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DISPÕE SOBRE A ACEITAÇÃO DE DOCUMENTOS 
COMPROBATÕRIOS DE TÍTULO DE MESTRE E 
DOUTOR PARA FINS DE PROGRESSÃO NA CAR
REIRA DOCENTE E CONCESSÃO DO INCENTIVO 
SALARIAL PREVISTO NO § 39 DO ARTIGO 31 
DO DECRETO N9 94664/87.

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vis
ta o que consta do Processo nQ 0157/89-51 - Domingos de Freitas Filho, bem como 
o de n9 10914/88-50 - Ctoves Alves Baier; e

CONSIDERANDO a revisão /peita. peta Comissão de Pesquisa e PÕs-Gradua-

A/lí. 1Q - Os diplomai e certi/icados obtidos em estabelecimentos 
trangeiros de. ensino superior e não revalidados no Brasil, bem como aqueles ob
tidos em cursos não credenciados o/erecidos por estabelecimentos nacionais 
ensino, poderão ser aceitos para de concessão de incentivo salarial e 
progressão na carreira docente, desde que aprovados pelo CEPE.

Parágrafo Único - Excluem-se do caput deite artigo oa diplomai obti- 
doi em cursos o/erecidos pela Universidade Federal do Espirito Santo.

Art. 29 - Oa diplomas de Estudos Apro/undados, de Doutorado de 39 Ci
cio e de Doutorado de Universidade, bem como outros títulos que não tenham e- 
quivatência no Brasil, poderão ser aceito a para /ins de incentivo salarial e de 
progazAião na carreira docente, deide qae apaeciadoA peto CEPE ã luz de julga
mento realizado por cano nacional credenciado de PÕA-Graduação na rneArna ãrea 
ou em Õrea a£im.

Art. 3Q - Oa diplomai e certi^ieadoi obtidoi em cutaoa credenciadoA 
o^erecidoA por estabetecimentoA nacionaiA de ensino Auperíor ou obtidos em cur- 
aoa o perecidos peta UFES, Aerão aceitos peta CPPD para ^ins de concessão de in
centivo Aatarial e de progressão na carreira docente.

Art. 49 - Oa atestadoA ou declarações de caráter provisório, em via 
original emitido a por cursos credenciados por estabelecimentos de ensino ou por 
cursos da UFES em que ^iqae explicito que o portador teve sua dissertação ou 
tese aprovada e {^ez juz ao titulo de mestre ou doutor, poderão ser aceitos para 
^tns de concessão de incentivo salarial ^de progressão na carreira docente.
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áaZ. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.
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§ 19 - Se o atestado ou declaração for emitido por estabelecimento 
estrangeiro de. ensino superior, a aceitação deverá ser julgada peto Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão.

§ 29 - Se o atestado ou declaração for emitido por estabelecimento 
nacional de ensino superior, a aceitação deverá ser julgada pela CPPV.

Art. 59 - A aceitação de que trata o Artigo 4° e seus parágrafos 
terá caráter provisório e se fará pelo pericodo máximo de um (1) ano, findo o 
qual o interessado deveria apresentar, ao CEPE ou ã CPPV, conforme o caso, di
ploma ou certificado definitivo sob pena de suspensão do incentivo salarial 
e anulação da progressão concedida.

Mt. 69 - Compete ã CPPV o acompanhamento dos prazos de aceitação 
dos atestados ou declarações comunicando ao Vepartamento de Pessoal as sus
pensões citadas no /Atigo 5Q, quando for o caso.

Ari. 7Ç - Os pedidos de incentivo salarial deverão ser feitos pelo 
docente ã CPPV que os definirá ou os encaminhará ao CEPE quando se tratar de 
casos inclusos nos Artigos 1Q e 29, e no § 1Q do Artigo 4Q da presente Reso
lução.
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